
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE mZÍ.

ASSUNTO

PHCJETO DE lEI pje 101/71

INICIATIVA:

PODUl S^ECTJTIVO

HISTÓRICO: S olicibando alertura do- crédito -suple
mentar, no valor de Crí^' 169 662,80.

AUTUAÇÃO

Aos do mês de dezeníbro do ano de

mil novecentos e setenta e um. , autúo oFEOJBTO .DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIFAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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Cachoeiro de Itapemirim, I5 de dezembro de 1971.

Exmo. Sr»

Jorge Depes

DD, Presidente da Câmara Municipal

Edifício do í'orum

Senhor Presidente:

De ordem do Exmo, Sr. Prefeito Municipal, te
nho a satisfação de encaminhar a essa ilustrada Câmara, o Proj*e-
to de Lei em anexo, para apreciação dos senhores Vereadores, que
trata de solicitação de abertura de crédito suplementar, matéria
sumamente importante para o Executivo Municipal.

Em virtude da aproximação do encerramento do
corrente exercício financeiro, gostaria de encarecer a V.Exa., -
que. a referida matéria fosse apreciada em regime de urgência»

Sem outro particular Pa^a o momento, reitero/
na oportunidade, os protestos d^stjjíiar-^ distinto anrêço,

l- '■/AH^ncidgamente

WALTER CORTES
Diretor da Fazenda
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PnEFEiriIRA MUMICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

. I H Kf « '
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- PROJETO DE - ÍEl '

SOLICITA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPIEM-

TAR.

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado/

-  a abrir, por Decreto, um credito suplementar,
no valor de Cr$ I69 66z,80 (cento e sessenta e nove mil, seiscentos
e sessenta e dois cruzeiros e oitenta-centavos), para reforço de w-

verbas constantes do orçamento municipal para o corrente exercício/

financeiro,.conforme relação que se encontra anexa ao presente Pro

jeto de Lei, ' .

Art. 22 - pára cumprir o que estabelece o artigo ante

rior, o Poder Executivo utilizará dos recur—.

sos provenientes da anulação parcial das verbas abaixo relacionadas:

- Logradouros Públicos Cr| 100 000,00

25-p,l*l*l-9'V02.05 - Logradouros Públicos Cr| 35 732,80
lÓ-Ii.«l.Ii..0-10/03 - Diretoria da Fazenda Cr$ ' 910,00

SOMA Cr| 169 662,80

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrá

rio.

Cachoeiro de itapemirim, I5 de dezembro de 1971»

Cs
HSLIO CARLOS MANHÃES
Prefeito í^fimicipal



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei objetiva solicitar

recursos para que o Executivo Municipal possa cumprir corrçro

missos com operários e funcionários da Municipalidade, no —
que se refere ao pagamento do 13- salarioe Abono de Natal*-
Alem disso outras pequénas despesas, já efetuadas, foram in-
cluidas neste, pedido de crédito suplementar, que ensejará ao
Executivo, possibilidade de encerrar o exercício sem qual- -
quer despesa pendente.

Nao desejamos nos estender em demasia sobre/

o assunto do presente Projeto de Lei, pois os Senhores Verea

dores tem absoluto conhecimento da luta que o setor contábil

da Prefeitura mantém, nesta época do exercício, para coorde
nar com^ precisão, dos mínimos detalhes que.-possibilite ao —
seu final, a elaboração de um balanço, que traduza, tudo aqui
lo que realmente foi possível realizar. . ... . . .

É por isto que redigimos este. projeto que en

caminhamos para estudo e aprovação da ilustre Gamara Munici

pal, pedindo para êle, regime de urgência.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de dezembro de 1971»

HÉLIO CARLOS MANHASS
Prefeito Municipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RBLACÃQ DAS VERBAS A SBRBM SUPLBMiaNTÁDA.S

1

2

7
8

9
10
11
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ü
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19.
20

21

22

21-
2k
28
26
27
28

29
30
31
32
33
3h

36

38
39
40
kl
kz
IX

ii
kl

k9
50

31
52

ÍE
ii
58

02-3^
02-3.
02-3.
02-3.
02-3.
02-3.
02-3.
02-3.
Ok-3-
09-3.
ÍO-.3.
10-Ii..
12-3.
15-3.
15-3.
16-3.
21-3.
21-3.
23-3.
25-3®
25-3.
25-4.
14-4.
21-4.
05-3.
01-3.
02-3.
04-3.
o4-3.
04-3.
08-3.
11-3.
11-3.
12-3.
13-3.
13-3.
13-3*
14-3.
16-3.
17-3*
17-3.
18-3.
19-3*
19-3.
20-3.
21-3.
27-3.
14-3.
15-3.
15-3*

Í|"^'
23-3I
26-3*
26-3.
15-3.
05-3.

1«1.L

1.2.0.
Io 3»0'
1.3.0.
1.3.0.
1.3.0.
1.4® 0.
1.4 ® 0.
1.4®ó.
2.7.3-
1.2.0.
1.4.0.
i» 3®ó.
1.2.0.

1.3só'
1.3.0.
1.2.0.
1.3.0.
1.2.0.
1.2.0.
1.2.0.
1.1.2.
1.3.0.
1.4*0.
1.1.1.
1.1.1.
1.1® í.
1.1.1.

1.1.1-
1.1.1.
1.1.í.
l.l.í.
1.1.1.

i.i.i.
1.1.1

lal.l
1.1.1

1.1. í.
1.1.1

1.1.1

1.1,1
1.1.1
1.1.1
1.1.1

1.1.1

1.1.1
1.1.1

2.3*4-
1.1.1
1.1.1
1.1.1

1:1:1
2. 3a4•
l.l.l

2.3»4"
2.3*3-
2® 3*4

.02/02® 04
-02/03
-02/02
-02/06
-02/14
-02/11
-02/01
-02/03
-02/01
-29/02.01-a
-10/01
-10/02
.12/ILi.
-42/03
-42/10
.6o/i4
-90/03
-90/14
-92/03
-9Ii/o4
.9V12
-94/05
-32
-90/03
.02/01.03
-00/01.03
-02/01.07
-02/01.02
-02/01.03
-02/01.04
.09/01.07
.11/01.03
-II/OI.Õ5
-12/01.03
.16/01.03
-16/01.05
-16/01.09
-32/01.03
.60/01.07
.61/01.05
.61/02.05
-67/01.03
-72/01.07
-72/01.08
.83/01.07
.90/01.03
.96/01.05
.89/01.00
.42/01.08
-42/02.04
.42/02.05
-89/01.00
.89/02.00
-89/01.00
.95/02.05
-89/01,00
.89/01.00
.89/01.00

Gabinete do Prefeito.........

Gabinete do Prefeito

Gabinete do Prefeito ........
Gabinete do Prefeito ........
Gabinete do Prefeito ........

Gabinete do Prefeito

Gabinete do Prefeito ........
Gabinete do Prefeito

Diretoria de Administração ..
Encargos Municipais .........
Diretoria da Fazenda ........
Diretoria da Fazenda ........

Inspetofia Tributária .......
D.MaE.R. ....................
D5M.S,R.
Educação é'Cultura
D.V.O.U^ ....................
D.V.O.U.

limpeza Publica .............
Logradouros'Públicos ........
Logradouros Públicos ........
Logradouros Públicos
Fòmènto dá■Produção Vègetal .
D.V.O.U®
S.P.B.R
C^ara Municipal ............
Gabinete do Prefeito
Diretoria de Administração ..
Diretoria de Administração ..
Diretoria dé Administração ..
D.1.0®C.l. ..................
Tesouraria ..................
Tesouraria
Inspetoria Tributáriâ .......
Contabilidade
Contabilidade
Contabilidade
Fomento da ̂ Produção Vegetal .
Educação Publica
Ensino Primário
Ensino Primário
Biblioteca Publica Municipal
Saúde Publica ...............
Saúde PÚblicg
Assistência ocial
D.V.O.U.
Mercado, Feiras e^Matadouros
Fomèntp da Produção Vegetal .
D.M.E.R®

• •••••

• • • •

D.MsE.R. ........
D.M.E.R, ...'
D,M,E.P. ...g....
Assistência ocial
Limpeza Pública
Praça, Parques e «^ardins
Praça, Parques e Jardins
d.m.e'r® .^.
S.P®S.R

• •••••

Crs^
Cr$
Cri
Cri
Cr$
Cri
Cr|
Cr|
Cri
Cri
Cri
Cri
Cri
Cri
Cri
Cr|
Cr|
Cri
Cri
Cri
Cri
Cr|
Cri
Cri
Cri
Cr|
Cr|
Cri
Cr|
Cri
Cr|
Cri
Cri
Cri
Cri
Cri
Cr$
Cri
Cr|
Cri
Cri
Cri
Cri
Cri
Cri
Cri
Cr|

ti
ã|
Cr|
Cri
Cri
Crsl
Cri
Cri
Cri

1 000 00
.3 000 00
1 000 00

500 00
2 000 00
9 000 00
1 000 00
1 500 00
1 000 00
1 500 00

29 214 00
4 716 00
1 300 00
6 000 00

500 00
5 000 00
6 000 00
4 000 00
6,500 00

500 00
1 500 00
2 4oo 00
7 419 68
1 4oo 00

18o 00
150 00

4 500 00
75 00

201 25
60 00

3 500 00
330 20

3 52
1 959 76

800 00
7 50

31 23
175 00

2 000 00
2 71

3 600 00
136 25

4 300 00
187 20
700 00

1 225 60
39 36

2 200 00
900 00

1 000 00
9 000 00
5 000 00í 065 00
8 000 00
6 000 00
5 000 00
1 000 00

.1.383 54
TOTAL Cr| 169 662,80
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DFí CACHOEIRO BE ITAPEMIRIM

Cachoeiro de ItapeiEirájaj Í5 do dezembro de 1971»

talo* Sr*

Jorge Depes

DD. Presidente da Câmara 14iiiieípal

Edifício do

Senhoi^ ft?esidente;

De ordem do taio* Sr* Prefeito Mmicipal, te
nho a satisfação de encaminhar a essa ilustrada câmara, o Proje
to de Lei em an^o, para apreciação dos senhores'Vereadores, que
trata de solicitação de abertura de crédito suplementar, matéria
sumamente importante para ò Executivo I&nicipal.

Bia virtude da aproximação do encerramento do
corrente exercício financeiro, gostaria de encarecer a TèExa*, -
que a referida matéria fosse apreciada em regime de urgência*

Sem ouj^ro^articíílar o momento, reitero/
na oportunidade, os protestos de estima e\distinto apreço*

Atenciosamente

fi3R pcem
Diretor da.Fazenda



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

sQiitGi^ A à-BmmA m OBâQifo

^ SSf.

tót# it ,*. i^oa O' Póães* .limiGlpai autôrisàdô/'
,. ã Gbritj pov DeG^etOj xm õiíôdilsa supl^méntsp^

n© iísMt* tte Gr$ 16$ Céint©. © 0©sis©nta © umo. teiif âsisGGRtôs
© sêgsíonta e üoÍb es?us©âJ?ós © oltoata QBntavQn) f para rofôrç© 4©
vovhõB cóiistaiátes 4©' ©rçaíaaãt© nusilGipaí para © eórraate õxeraício/
iinmóQisQf. ©oãforia© 2?Q2.a$ão qü@ se ©nGôntra mma aO' Pro»

;J©to âe I©i»

iirt,. m * Para' ©pjnjpaíit' ©■ ©stab#3.©c© © artigo^ :aíité#«»
rioTj- © Podar ntiXiaará 4©s- reeiá?**-.

soa • proYõãiéa'^©© da aí\uáa9Sò paráial da© varfeaâ stsais© r©2acá;maâas t

Z%k*tmlè3^dh/0k ^ Xogradoijros- 0r| lÔO OOOfO0
£5»|»tót:2í-'^a2«0S íograéopros- PábMcos Clr# W7M^^-
X^kAkwQ^tO/QB ^ Birotéria 'da Fa^onài^ G??#'

53 O Hè it.p»^ GrS 2i^9'

ârt#; 3® Bata i©l entrara êm irigor na data d© saa
blâ-eagaOf revogadao^ aã dlsposigfes ©a àontrá»-

ri©,.

Oaolioeiro d© itapaáirimj d© desí^bf© d® 3-97%-

U €/L\ r<^
iíÜLÃO CáHLGS mrfflÍBS
Peefolt© l-ifaniGipài

ir--ÉlíÉ
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUmClPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

^ U B T I F 1 e A ̂  I ¥,A-

O presõíito Pi»d^eto ãé Lal -obá^otâva - solitíitâ]?

reciffisos- para qua o li&eeuti?© !tinidipal possa' diMprii?' -ooE^râ
mássôs çoa opeyásios a íímQÍmis^XoB úa Himicípa3i.daâ© j} ííO
qu©-se refoi"© .ao-pagsaasnto âo 13^ sulino & Âbmo 'te-Ha-ííal»-
âlÉa, disso óiit3?as pequenas 4ospesaSs: Ja ©íotuadass, Sorm íti-
olulâas aoste pedido do eridito suplêsiéntar j qtre ensebará ao
,Exeeuti-vo j. possiMlidad© de .énoennor ,.q .esercleio- .ses ,qua3í« ■*■
•qaer despesa pendente*

Hão dese^aaos nos estender ea deaasia sôbr©/
o assunto do presente Proáoto da íei, pois es Senhores ?©re^
deres tem ãfcsoluto conheeiaento da luta quo o setor■oontáhil
'da i^efeitiira mantimj,. .nesta 'Ipooa do. '.mereloio^ .para .óoordõ-
nar^ CQia preoisão, dos aínlmos detalhes quo possihiütQ. ao
0©U:finalj a olahoração de um halaiigo que traduza-.tudo aqui»
■1© que roalmente foi possírel realizar* . .. . •

É por isto .que "redigipiios ■■este ■proioto que e^
.oaminiiamos pai'a estudo e aprovação ,da .ilustro Cêxnsúra .I-foniei-
pai, pedindo para êle, regiifâ de urgência*

■Gachosiro de Itap^emirin,. 15 d© dezembro ■de. •1971»

. y
MHO .CARhOS miIfíSSS
Prefeito lâmícipal



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUÍ\IICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RSIACSÕ DAS VERBAS A SEREM SÜPLBI'ÍSHTADAS

Oa^5.1.1.1-02/02*o4
02-3a. 2.0-02/03
02-3.1.3.0-02/02
02-3a.3.0-02/06
02-3*1*3.0-02/11i.
02-3.1.3.0-02/11
02^3.1.4.0-02/01
02.^3.1.4.0-02/03
04-3.1.4.0-02/01
09-3.2.7.3-29/02.01-a
IO..3.1.2.0-10/01
10-4.1.4.0-10/02
12-5.1.3.0-12/líí.
15-3.1.2.0-42/03
15-3.1.3.0-42/10
I6Í.3.I.3.O-WI4
21-3.1.2.0-90/03
21-3.1.3.0-90/24
23^3.1.2.0-92/03
25-3.1.2.0-94/04
25-3.1.2.0-94/12
25-4^1.1.2-94/05
14-4.1.3.0-32
21-4.1.4.0-90/03
05-3.1.1.1-02/01.03

3 - 01-3.1.1.i«00/0i;03
r - 02-3.1.1.1-02/01.07
3 - 04-3.1.1.1-02/01.02
9 - o4-3.i.i.i-o2/oi;ó3
3 - o4-3.1.1.1-02/01.04
L - 08^3.1.1.1-09/01.07
S - 11^3,1.1.1-11/01.03
5 - 12-3.1.1.1-11/01.05
i - 12-3.1.1.1-12/01;03
?  13-3.1.1.1-16/01.03
S - 13-3.1.1.i-l6/0i;05
I - 13-3.1.1.1-16/01^09
3 - 14-3.1.1.1-32/01.03
9 - 16-3.1.1.1-60/01.07
} - 17-3.1.1.1-61/01,05
l - 17-3.1.li1-61/02.05
> - Í8-3.1.1.1-67/01.03
5 - 19-3.1.1.1-72/01.07
% - 19-3.1.1.1-72/01.08
? - 20-3.1.1.1-83/01.07
D - 2I-3.IÍ1.1-90/01,03
r - 27-3.iii.1-96/01.05
3 - l4-3.2é3.4-89/Olé0O
9 - 15-'3.1.1.1-42/01.08
5  15-3.1.1.1-42/02.04
L - 15-3.1.1.1-42/02.05
? - 15-2.2.3.4-^01.00
I - 2O-3.2.3.4-09/O2.OO
1- 23-3.2.3.4-89/01.00
5 - 26-3.1.1.2-95/02.05
6 - 26-3.2.3.4-89/01.00 .
7 - 15-3.2.3.3-89/01.00
3 - 05-3.2.3.4-89/01.00

» • •

• é.-9, # # •'» •

Gabinete do Prefeito...
Gabinete do Prefeito
Gabinete do Prefeito
Gabinete do Prefeito
Gabinete do Prefeito
Gabinete do Prefeito
Gabinete do Prefeito
Gabinete do Prefeito
Diretoria de Administração
Encargos Minicipais ........ •.
Diretoria da Fazenda
Diretoria da Fazenda
Inspetoria Tributária ........
DâM.E.H. *. .
DtM,.E.R. ...
Educação e Cultura
D.V. O.U. . . .
D.IT.O.U. «....
limpeza Publlça •...•... •...,.
Logradouros, Públicos
Logradouros Públicos,,
Logradouros Públicos
Fomento da Produção Vegetal
D .V.0.U. ............. ....... •
S.P.E.R. ...«.»
Camara I^xnrcipal .............
Gabinete do Prefeito
Diretoria de Administração....
Diretoria de Administração •••
Diretoria de Administração .••
D.X.p.C.1.
Tesouraria * •
Tesourarxa ..• ...........«.«
'Inspetoria Tributária
ContabxXidade ....«
Contabilidade
Contabilidade
Fomento da ̂Produção Vegetal
Educação Publica
Ensino Prim|rio
Ensino Primário
Biblioteca Publica Minicipal
Saúde Publica
Saúde róbliea
Assistência oclal
D.V.O.Ü. ..........

4  4 4. 4- 4 4'- 4- • 4' 4 # 4 '# •

4 4 4 • • •••••444

•-4 4 -4 4 • 4 4 4 4 • 4 * 4

• 4 '4 4 4 4 • 4 4 4 4 • • •

ca Minicipal .
■4-4 4 4 4.4 4.4 4 4 4 • 4 '4 4- 4

■ê -m

é- 4

• ♦

4

4 ■■4-

4 4=

4 4

4 4

• 'à

4 4

4 4

4 4

4 4

4 4

4 4

4 4

4 4

4 4

4 4

4 -4

* •

• 4-

« •'

• -•

• •

» 4

4 4

4 4

■4 4

''

4 4 4 4 44 4444 444«44

4 4*444444 4 4

4  4

4 4

• 4

• 4

4 4

•» 4

44 444444» 44444

■4 4 4 4. 4 4i4 4- 4 •; 4"4-4 4

'•4 4K«4»««4«444

Assistência ocial •••.
limpeza Pública ...4 4 4 4 4

4 4 4

Mercado, Feiras e^Matadouros ...
Fomênto da Produção Vegetal ••..
D . M. ü. ..
D.M.E.R.
D.M,E.R.
P.M.S.H. ...g

4 4 4

4 4 4 4 4 O ' 4.

4 4 4 4. 4 4 4

-4 4 4. 4 -A 4 4

Praça, Parques e «'ardins
Praça, Parques e Jardins
D.M.E,R.
S.P.E.R.

4 -4 4' 4 4 4 4 4 '

4 4 4 4 4 • •

4; 4 4 4 '4 4 4-

4 4' 4. -4 -4 -4 4

'4 # 4 '4 4 4 4

4 4 «' 4' 4 '4 4. 4.' 4

• •

4 •

• •-

4. •■

4 4.

• «'

• •

• •

4-4--

4 •

• 4

4 •

•-•

• •

4 •

4 4.

4 4>

4 •-

4 4

4 4

4 4

'4.-4-

4 4

4 4

4 4

* •-

.4 '•

• 4

4 4

4 4

• 4.

«:-•

4 '»

4 4

4 4

4 4

4 4

'4\4

4-4

4 *

4 4-

4 4

4 4

4. O

Crâ
CrJ
Cr^

.. Cri
• • Gri
• • Cri
.. Cri
. . Cr!

fc. Cr:
• • Cr
• • Cr

Cr
Cril
Cr$
Cri
Cri
Cr"
Cr
Gr
Cri
Cri
Cri
Cri
Cr
Cr
Cr:
Cri
Cri
Cri
Cri
Cri
Cri
Cri
Cri
Cri
Cri
Cri
Cr
Gr
Gr:
Cr
cr
Cri
Cri
Cri
Cri
Cri
Cr|
Cri
Cri
Cri
Cri
Cri
Cri
Cri
Cri
Cri
Cri

1 000,00
3 000,00
1 000,00

500,00
2 000,00
9 000,00
1 000,00
1 500,00
1 000,00
1 500,00

29 234,00
lí 716,00
1 300,00
6 000,00

500,00
5 000,00
6 000,00
4 000 joo
6.500,00

500,00
1 500,00
2 Zi.00,00
7 {0-9,68
1 Zi00,00

180,00
150,00

k 500,00
75,00

201,25
60,00

3 500,00
330,20

3,52
1 959,76

800,00
7,50

31,23
175,00

2 000,00
^ 2»71

3 600,00
,  136,25
4 300,00

187,20
700,00

1 225,60
39,36

2 200,00
900,00
000,00
000,00
090,00

1
9
5
2 065 ̂ oc
8 000,0c
' 000,0c

000,0c
000,0c
382Í5Í

6
5
1
ã.

TOTAL Cr| 169 662,80
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

fía<sttô®ÍrG-ás- ltap©Síli*j[íi|;: 35 â0- âesealxeo 4© 3$fl»

toi©»- Sr»

PUii, Ptm&ãmte -éa Câaara íâtóicípai.
■laifÍGiG ã& ' '

'S<3sil303? Bíoaideaté},

■  - -D&'©^oai- '(!0 Pmm- PsíGfôit© Mmieipaif. ti^
"ijJiG a âatisfagao 'á© ©íicaiaiiiíia^?-. a iluátrada üli^arai. ©
■to do lol, era -an^õ^. para apreeiagaò dos eenàopes Vefeaáõroaf,. qüo
trata- do -eoSleitagiò do d© èridit© iapiés^tar-j, matlrlia
-awmcímoiit® âsiportafite pers' o -Eseoativô

, Pm 'virtüdo- dá' ■^rosiimaçae do -onoerrããento- €0
eorrento ©Eerolelo fÍD,afíeoi3?'o^ gostaria â© eiiearecei? e «
guõ m TeSê^íêa -astoria fosse àprêaláda ea -reglRíe-dé tirgeselã^-

Sem outro para -o- •HKJsaiitOf feit^o/
na opontmãüaãQ.f. m âe estto e distinto -aprleoé

toiieiosàBientô

m m ,fBS
Ptóetór fe' :Fâs0Ma
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

'  ̂ 'I•  Cl 1 " ^
PRQJEgQ DÊ IM Nfil é

SOÍICIgA A ABSETOM PB CEÉBIgQ SÜPIEM^
TARã

Art. 12 * Fioa o Poder Executivo Ifcnicipal autorizado/
a abrir, por Decreto, um c?rédito suplementar,

no valor de Gr$ lé9 662,80 (cento e sessenta o nove mil, seiscentos
0 sessenta e dois cruzeiros e oitenta centavos), para reforço de ¥-
verbas constantes do orçamento municipal para o corrente exercício/
financeiro, conforme relação que se encontra anexa ao presente Pro
jeto de lei»

ârt» 2® " Para cumprir o que estabelece o artigo ante--
rior, o Poder Executivo utilizará dos recur—,

sos provenientes da anulação parcial das verbas abaixo relacionadas;

25-ij.*l*l«5^9V0Íl. - logradouros Públicos* Gr| 100 000,00
25-®*l»l»1^9V02.05 logradouros Públicos «•«••••* Cr| ^732,80
10-Íí.*l.lié0-10/03 -r Diretoria da Fazenda ••••*••• üvÈ ^ Q^^Oõ

^ Q M & *••••'* t .f « Gr^ 169 662,80
Art» 3^ - Ssta Dei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrá
rio.

Cachoeiro de ítapemirim, 15 do dezembro de 1971.

HâLIO CARLOS ííANHãSS
Prefeito ^Smicipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

J U S O? I F I G A T I V A

O presente Projeto de Lei objetiva solicitar

recursos para que o Executivo Monicipal possa cmaprir conçr£

míssos com operários e funcionários da MunícipáHdadej no —
que se refere ao pagamento dó I32 salário e Abono de Natal»-
Alám disso outras pequenas despesas j,já ofètuádas 5 foram in
cluídas neste pedido de credito suplementar, que ensejará ao
Executivo, possibilidade de encerrar o exercfçió sèm qual- -
quer despesa pendente* . , , . . , . ,

ííão desejamos nos estender em demasia sobre/

o assunto do presente Projeto de Lei, pois cs Sèniiores Vere^
dores tem absoluto conhecimento da luta que o setor contábil
da Prefeitura mantém, nesta epòòa do' éxércíciò,'pafã coorde
nar cpiri'precisão, dos mínimos detalhes que. possibilite ao —
seu finai, a elaboração de um balanço que traduza'tüdo aqui
lo, que realmente foi possível realizar» . , . r . ̂

É por isto que redigimos êsts projeto que ca

, caminhamos para estudo e aprovação da ilustre' Gamara Maniei-
pal, pedindo para êle, regime de urgência.

Cachoeirc de Itapemiria, 15 de dezembro de 1971»

. . .

HÉLIO CARLOS mmms
. Prefeito Mmicipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUmCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

rbiacSq das verbas a serbh supmminiADAã

02^3*l»l*h^2/02sõk
02-3^1*2.0-0^/05
02-3.1.3.0-02/02
03-3.1.3.0-02/06
0a-3.1.3.0-02/lli
02-3.1.3.0-02/11
02-3.1.4.0-02/01
02-3.1.4.0-02/03
0l|-3.1.it.0-02/01
09-3.2.7.3-29/02.01-a
10-3.1.2.0-10/01
10—1).. 1.1|..0—10/02
ia-3.1.3.0-12/lít
13-3.1.2.0-lí2/03
1^3.1.31.0-42/^
l6-3.1.3.0«Wlli
21-3.1.2.0-90/03
21-3.1.3.0-90/15
23-3.1.2.0-92/03
25^3.1.2.0-9íí/04
23-3.1.2.0-9lí/12
2^4.1.1.a-9V03
14-4.1. 3. O—32
21-4*1.4.0-90/03
03-3.1.1.3^2/01.03
01-3.1.1.1-00/01.03
02-3.1.1.i«.02/0l.07
0íí-3.1.1.M2/01#Q2
04-3.1.1.1—02^01.03

3^1.1.1-02/01.04
08-3.1.1il-09/01.07
11-3.1.1.1"11/G1.03
11-3.1.1.1-11/01.03
lâ-3.1.1.1-12/01,03
13-3.1.1.1-16/01.03
13-3.1.1.1-16/01.05
13-3.1.1.1-16/01.09
iE-3a.l.l-32/01.03
16-3.1.1.1-60/01.07
17-3.1.1.1-61/01.05
17-3.1.1.1-61/02.05
18-3.1.1.1-67/01.03
19-3.1.1.1-72/01.07
19-3.1.1.1-72/01.08
20-3.1.1.1-03/01.07
21-3.1.1.1-90/01.03
2T-3.1.1.1-96/01.05
14-3.2.3.Z1-89/OI.OO
15-3.1. l.l-i|2/01,08
1^3.1.1. l-ít2/02.05
15-3.1.1f>íi2/02.05
12^5* 2.3 .^—89/01.00al^3.2.3.4.89/02.00
23.3. 2. 3.4-89/01.00
26-3.1.1.3-95/02.05
26-3.2.3.4-89/01.00
15-3.2.3.>89/01.G0
05-3.2.3.4-89/01.00

- vu-;?

- 04-3
- 08-3

- Gabinete do Prefeito.
- Gabinoto dõ Reef eito .•..•«.••.#.,,
- Gabinete do Prefeito
« Gabinete do Prefeito
- Gabinete do Prefeito
- Gabinete do Prefeito
- Gabinene dó Prefeito a ik.-
- Gabinete do Prefeito^
- Biretoi^ia de ádãinlstraçao
» ESncargos I-tmicipals
Diretoria da Pa^enda

■ Diretoria da J^aze^da
- Inspetoria Iriímtaria

D.M.ElpR.# . •.
■— a..».«

- Edncaçao e Oxilutira • • • • • •»• •«
- D..'^.O..ÍJ. ■ .>•

D.7,.0»IT. :jj « . »'• w.
m- Xinpeza PiibUça
- lógradonros Píjbücos

logradouros l^baicos
- logradouros Públicos

Fosiento da Produção Vegetal •«••••.
—- D.V.O.U. .* .• • «'• • • • • •> *
- S jP.E«R» .tf, • • *,«;« • . ■<« a a » '• a • a
- danara Itmioipal •. •«• . • • a:-, a •»• *. •
- Gabinot e do íT efei to ,.,... a.. . ♦....
- Diretoria de Adiainistração
- Diretoria' de Aârdnistração .
- Diretoria de Adiainistração

D.áX. O.C. I. . **■» • a «' a>:. a a . • â a
—* tesouraria ... * ..»•.« .»a
- tesoOTaria
- inspetoria tributária
- Contabilidade
- Contabilidade
i— doiitabi3idade . * • a.. .
- Fomento da Produção Vegetal
- Educação Publica a*aa.-.«aa.fc*á
- Ensino Primc^iõ
- ISnsino Primarxo
- Biblioteca Publica Itoiicipal ...a..
- Sai^ie ■ Publica ■ • .■ . • a #■. » . • a a- •• * •: * • ar.
- Saúde Public^ » •«*•.«••.••.a a•#♦*

Assistencxa' ocial
- D.VaO.Ü.
- Mercado, Feiras ej-íatadouros
- Fomento da Produção Vegetal . •
- D.HaEaH,

• • • «

* .f'> • • « « •'« '• '• •'■m.

«L íÇ; • •. «. ^

• '•••'« « • 1» • #■« # •'#«•

é' « «'>

D.MáE.H • » a a-a • ... . a »■ a. • a
Assisteiic^à ocial . *.. •«•. a- * •«-«.. •. »
Ximpesa I^ublica ...«va.. a.
Praça, Parques e^ardins
Praça, Parques e Jardins
D. M.E
S.P.E,R.

* ft.»:

«••••••• • *. » « • • « « « • «

1

1 000,00
3 000,00
1 000,00

500,00
2 000,00
9 000,00
1 000,00
1 500,00
1 ©00,00
1 500,00

29 214,00
5 716,00
1 300f00
6 000,00

500,00
5 000,00

000jOO
000,00

>.500,00
500,00

1 500,00
2 500,00
7 419 , 681 5oo,go

180,00
150,00

4 500,00
75j00

201,25
60,00

3 500,00
330,20

3,52
1 959,76

800,00
7,50

31,23
175,00

2 000,00
2,71

3 600,00
, 136,25
4 300,00

187,20
700,00

1 225,60
39,36

2 200,00
900,00

1 000,00
9 000,00
5 OmloO
2 065,00
8 000,00
6 000,00
5 000,00
1 000,00
7 333,54

c X O X A Xi . •.» « * a. a » a . a • * a • • « a a a a a a • % Cr^ l69 662,8©
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PROJETO DSLEI

Art. 19

O PreBidente da Câmara Municipal de
Caciiooiro do Xiapemirimj no uso de
suan atriouipí^ag logais sEaço ̂ saljer
que a Câmara decretou a segr.inte lei!

.ica (; loder lraKa!:ivo l'aniciT;al au!:ori'3Ado a cbrirjpor De
creto, o"?'-f?C!Íto sup3.eziieniar, no vnlor vde Grn- i.o9„662,80

e neve mil, cotocorióon e c.cooenta e dois

c:r-:::o:'-O'-- e -i t nvia cont'vop), pa;-a roíoççü ck -o-rbr.c cons-

••■ances do oroo.!.icn miinicipal ra"'^ c c ori sni; ercroaoj.o fi-
o  -> .'CO- conforns rcloíoQo ç^ue ancorjoro. ciüG-^-r~ ' prcsen-

4- n. -l r '"1 "í , o nU O — .L O , 'í >1 . .J v.-

Art^ 2^ ~ Iara cutroulr o nuc :r

.x:t:.cux_\o ul;jli3 rA :o

2o-4-.1.1.3~S4./04
1-1.1-94/02 »05

10-4.1.4.0-10/03

■•rrioc

• - • "â • í r>'

icntcricr, o .Poder E-
.r-.roq-i vntci da anulação /

iourc/j Pilblicos r *Cr$ 100.000,00
•Lo/rMdoures Públicos,, 732,80

"-Diretor-ia
S O l. A

rsaenda,. " 33.930.00
u  A-M ■ 's'J'A"" w;§s?T3T

Art, 39 ileba lei entrará em vigor na data de eus publicação,revoga
das as disposições em contrário.

Sala dno SBueões,21 de desüembro de 1971.-

Jorge Depes,-
- Presidente da Câmara.-
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